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€ 99 759,579 (noventa e nove mil setecentos e cinquenta e nove euros 
e quinhentos e setenta e nove cêntimos);

b) Autorizar os pedidos de libertação de créditos por conta das dota-
ções inscritas no Orçamento do Estado e atribuídas à Secretaria -Geral.

2 — A presente delegação de competências produz efeitos no período 
compreendido entre 5 e 16 de Julho de 2010.

2 de Julho de 2010. — A Secretária -Geral, Isabel de Carvalho.
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 MINISTÉRIOS DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES E DO AMBIENTE 

E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO
Despacho n.º 11185/2010

A Estradas de Portugal, S. A., pretende proceder à reformulação da 
EN 13, entre o quilómetro 68+600 e o quilómetro 69+90, a norte de 
Viana do Castelo, com uma extensão de 1300 m, na qual se inclui a 
construção de uma rotunda e três arruamentos que se articulam com a 
EN 13 através da referida rotunda.

Para o efeito, pretende utilizar 10 863 m2 de terrenos integrados na 
Reserva Ecológica Nacional do concelho de Viana do Castelo, por 
força da delimitação constante da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 109/2008, de 26 de Junho.

Considerando que a beneficiação da presente infra -estrutura permitirá 
implementar um novo plano de acessibilidades a áreas de grande cen-
tralidade, como são a Praia do Norte e a área oriental da cidade, onde 
estão localizados equipamentos de enorme relevância;

Considerando que a pretensão em causa, ao prever o ordenamento 
do espaço viário, permitirá reduzir a expressiva sinistralidade actual, 
associada a atropelamentos e acidentes rodoviários;

Considerando a justificação da acção pretendida, apresentada pelo 
Município de Viana do Castelo, quanto à necessidade da obra e à sua 
localização;

Considerando, ainda, que a disciplina constante do Plano de Ordena-
mento da Orla Costeira Caminha -Espinho, aprovado pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 25/99, de 7 de Abril, alterada pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 154/2007, de 2 de Outubro, do Plano 
Director Municipal de Viana do Castelo, aprovado pela Assembleia 
Municipal de Viana do Castelo em 13 de Março de 2008, do Plano de 
Urbanização de Viana do Castelo, ratificado pela Resolução do Conse-
lho de Ministros n.º 92/99, de 13 de Agosto, e do Plano de Pormenor 
da Frente Ribeirinha e Campo da Agonia, ratificado pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 134/2002, de 13 de Novembro, não obstam 
à concretização da obra;

Considerando que a Assembleia Municipal de Viana do Castelo 
reconheceu o interesse público municipal da execução desta infra-
-estrutura;

Considerando que a Entidade Regional da Reserva Agrícola do Norte 
emitiu parecer favorável à utilização não agrícola dos solos da Reserva 
Agrícola Nacional;

Considerando que a Direcção -Geral de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural emitiu parecer favorável à ocupação da área abrangida pelo perí-
metro de emparcelamento de Afife, Carreço e Areosa;

Considerando que a Administração da Região Hidrográfica do 
Norte, I. P., emitiu parecer favorável à pretensão em causa;

Considerando, também, o parecer favorável emitido pela Comissão 
de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte;

Considerando, por fim, que na execução do projecto, a Estradas de 
Portugal, S. A., deverá dar cumprimento aos seguintes condicionamentos 
e medidas de minimização:

Localizar as instalações e acessos à obra em solos de menor capacidade 
agrícola, evitando as áreas de maior sensibilidade ecológica;

Restringir a circulação da maquinaria à área unicamente necessária 
à execução da obra;

Localizar as áreas de empréstimo e de depósito de materiais fora 
das áreas mais sensíveis em termos ecológicos, agrícolas, hídricos, 
naturais e culturais;

Reduzir ao mínimo a execução dos trabalhos durante os períodos 
de maior pluviosidade, de forma a minimizar os fenómenos de erosão 
hídrica;

Proceder à prévia decapagem e armazenamento dos solos férteis, os 
quais devem ser utilizados na integração paisagística da via;

Proceder à execução dos trabalhos de integração paisagística ime-
diatamente após a conclusão da obra, evitando a exposição dos taludes 
à erosão;

Evitar a poluição dos solos através de uma gestão cuidada de todos 
os locais afectos à obra;

Implementar um adequado sistema de gestão ambiental;
Assegurar, nas áreas afectadas, a reposição das condições existentes 

antes da obra:

Determina -se:
1 — Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 21.º do 

Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de Agosto, e no uso das competências 
delegadas pelo despacho n.º 932/2010, da Ministra do Ambiente e do 
Ordenamento do Território, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 9, de 14 de Janeiro de 2010, na Secretária de Estado do Ordenamento 
do Território e das Cidades, reconhecer o relevante interesse público 
da reformulação da EN 13, entre o quilómetro 68+600 e o quilóme-
tro 69+90, a norte de Viana do Castelo, com uma extensão de 1300 m, 
incluindo a construção de uma rotunda e três arruamentos, sujeito ao 
cumprimento dos condicionamentos supra -referidos.

2 — O não cumprimento das condicionantes acima referidas de-
termina, para o proponente, a obrigatoriedade de repor os terrenos no 
estado em que se encontravam à data imediatamente anterior à obra em 
referência, reservando -se, ainda, nessa situação, o direito de revogação 
futura do presente acto.

13 de Abril de 2010. — O Secretário de Estado Adjunto, das 
Obras Públicas e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de 
Campos. — A Secretária de Estado do Ordenamento do Território e das 
Cidades, Fernanda Maria Rosa do Carmo Julião.
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 MINISTÉRIO DO AMBIENTE 
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Agência Portuguesa do Ambiente

Departamento de Gestão de Recursos Humanos, 
Financeiros e Patrimoniais

Aviso n.º 13596/2010

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de um posto de trabalho por contratação

por tempo indeterminado para técnico superior
1 — Nos termos do disposto n.º 3 do artigo 6.º e no artigo 50.º da Lei 

n.º 12/A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que por despacho de 
14 de Junho de 2010 da Subdirectora -Geral da Agência Portuguesa do 
Ambiente, se encontra aberto o presente procedimento concursal comum, 
com vista ao recrutamento de um trabalhador, detentor da categoria 
de técnico superior, para a celebração de um contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para a ocupação de posto de 
trabalho previsto e criado no mapa de pessoal da Agência Portuguesa do 
Ambiente, a recrutar de entre indivíduos sem relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida, ao abrigo do despacho favorável 
do Secretário de Estado da Administração Pública n.º 96/2010/SEAP, 
de 25 de Novembro de 2010, sobre o qual o Ministro de Estado e das 
Finanças exarou despacho de concordância, com o n.º 200/10/MEF, de 
20 de Maio de 2010.

2 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e do artigo 54.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem 
constituídas reservas de recrutamento próprias, presumindo -se igual-
mente a inexistência de reservas de recrutamento constituídas ainda 
pela ECCRC, porquanto não foram ainda publicitados quaisquer proce-
dimentos a observar nos termos do disposto nos artigos 4.º e seguintes 
da referida Portaria.

3 — O prazo de apresentação de candidaturas ao presente procedi-
mento é de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao da 
publicação do presente aviso no Diário da República.

4 — O presente concurso regula -se pelos seguintes diplomas:
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 

n.º 442/1991, de 15 de Novembro;
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro;
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

5 — Genericamente, o posto de trabalho posto a concurso caracteriza-
-se pelo exercício de funções da carreira de técnico superior, tais como 
são descritas no Anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na 




